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MUNICIPAL DE SANTARÉM

GABINETE DO VEREADOR JANDER ILSON PEREIRA — UNIÃO BRASIL

PE CANTADOE. SANTAREM

REQUERIMENTO Nº “9, /2026. Por
Senhor Presidente, oSenhoras e Senhores Vereadores.

O vereador que este subscreve, fazendo uso das prerrogativas que lhes são A$Seguradas pelo
Regimento Interno desta Casa Legislativa, indicando que após os trâmites regimentais e com a
necessária aprovação dos ilustres membros deste soberano Plenário, seja encaminhada cópia da
presente proposição a S.r. Nilton Araújo — Secretário da Educação/SEMED, através do
Excelentíssimo Senhor José Maria Tapajós - Prefeito Municipal de Santarém, solicitando a
implantação de um sistema de energia solar para a Escola Municipal Nossa Senhora de
Aparecida da Comunidade Pixuna do Tapará, região do Tapará.

Fundamentação

Senhoras e Senhores Vereadores, a escola acimacitada necessita da implantação de Energia

solar para garantir melhores condições de funcionamento da unidade escolar. A ausência de

energia compromete significativamente o funcionamento da escola, dificultando o

desenvolvimento das atividades pedagógicas, administrativas e o uso de recursos básicos, como

iluminação, equipamento eletrônicos e conservação de alimentos.

Diante deste cenário, a implantação da energia solar apresenta-se como uma solução viável,

sustentável e eficiente, possibilitando o pleno funcionamento da unidade escolar, a melhoria

das condições de ensino e aprendizagem, além de promover o uso de energia limpa e renovável.

Com a presente proposição indica que sejam tomadas as providências necessárias pela
SEMED, visando atender este importante pedido.

Que a cópia deste requerimento, seja encaminhada à direção da Escola Nossa Senhora de

Aparecida, da comunidade Pixuna do Tapará, região do Tapará, para conhecimento.

Sala das Sessões, Plenário “Vereador Benedito Magalhães”, em (3 de fevereiro de 2026.

JANDER IL IRA
Vereador — ÃO BRASIL


